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disposto no art. 150, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; (3) Pela eleição das 

seguintes pessoas para o Conselho Fiscal da empresa: ADRIANA DE SOUZA OLIVEIRA, 

como membro titular, em substituição a Alexandra Lúcio Sales de Carvalho, conforme 

indicação do Ministério de Minas e Energia (Ofício nº 512/2025/GM-MME, de 20 de outubro 

de 2025) e WALDIR ANTONIO GERVASIO como membro suplente, em substituição a 

Luciano da Silva Teixeira (Ofício nº 644/2025/GM-MME, de 3 de dezembro de 2025). (4) A 

Representante da União registra recomendação ao Ministério de Minas e Energia, na 

qualidade de Ministério supervisor da EPE, a necessidade da indicação de um cargo de 

membro independente para preenchimento de vaga do Conselho de Administração, para que 

a composição do colegiado fique completa, sem a necessidade da extensão de prazo de 

gestão a que alude o Art. 150, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Em seguida, 

nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos da 21ª Assembleia 

Geral Extraordinária da Empresa de Pesquisa Energética (EPE), da qual eu, Cynthia Faria, 

fiz lavrar esta ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada.

(Assinado eletronicamente)
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